










CIL~/bS~NOTONE

PROTOCOLO ENTRE O EXÈRCITO PORTUGUÊS E A CASA SONOTONE

ANEXO A

(condições a que se refere a cláusula l~)

OBJETIVO

O presente protocolo tem como objetivo incrementar as relações comerciais e

disponibilizar um serviço de qualidade com condições preferenciais durante a

sua vigência.

A CASA SONOTONE, exerce a sua atividade nas localizações descritas no Anexo

B.

APLICAÇÃO

Para a concessão de quaisquer benefícios constantes deste protocolo, deverá o

Cliente identificar-se sempre que se apresente nas nossas receções.

A CASA SONOTONE compromete-se a adotar as medidas e procedimentos

necessários de forma a garantir que ela própria e os recursos afetos à execução

do protocolo que acedam a dados pessoais dos funcionários do Cliente cumpram

as obrigações de corifidencialidade, de segurança, de acesso, alteração ou

remoção pelos titulares relativas a esses dados, de acordo com a legislação em

vigor para proteção de dados pessoais.
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CONDIÇÕES

Para a concessão de quaisquer beneffcios constantes deste protocolo, deverá o
Cliente identificar-se sempre que se apresente nas nossas receções.

- 20% de desconto sobre o PVP, na aquisição de próteses auditivas, em todos

os modelos e gamas;

- 10% de desconto para fabrico personalizado de auriculares para todo o tipo de

telecomunicações (material para pivots, repórteres, apresentadores, etc.);

- Assistência técnicapermanente.
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